
Diário Oficial
C I D A D E  D E  S Ã O  PA U L O
Prefeito: GILBERTO KASSAB

Ano 52 São Paulo, quarta-feira, 5 de dezembro de 2007 Número 225

DECRETO Nº 49.007, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2007
Dispõe sobre permissão de uso, ao
Centro Estadual de Educação Tecnoló-
gica Paula Souza, das áreas de proprie-
dade municipal que especifica, para a
construção de escolas técnicas esta-
duais.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, e na conformi-
dade do disposto no artigo 114, § 4º, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de São Paulo,
CONSIDERANDO a importância da formação técnica no pro-
cesso educacional, revelando-se de todo oportuna e conve-
niente, para assegurá-la, a integração entre os entes federa-
tivos, mediante, inclusive, a construção de equipamentos esta-
duais voltados ao ensino técnico junto aos Centros Educacio-
nais Unificados,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica permitido ao Centro Estadual de Educação Tecno-
lógica Paula Souza, Autarquia Estadual de Regime Especial, o
uso, a título precário e gratuito, para a construção de escolas
técnicas estaduais, das áreas de propriedade municipal a se-
guir arroladas:
I - área situada na Rua Manoel Ferreira Pires, Parque Santo
Antônio, com aproximadamente 5.023,16m2;
II - área situada na Estrada da Baronesa, Jardim Ângela, com
aproximadamente 15.811,86m2;
III - área situada na Rua Igarapé Água Azul, Cidade Tiradentes,
com aproximadamente 5.951,22m2;
IV - área situada na Avenida Condessa Elizabeth de Robiano,
Penha, com cerca de 6.983,05m2;
V - área situada na Rua Ana Maria Pereira Alessio, Freguesia
do Ó, com aproximadamente 10.123,35m2;
VI - área situada na Rua José Augusto de Souza e Silva, Parai-
sópolis, com aproximadamente 11.069,77m2.
Art. 2º. As áreas referidas no artigo 1º serão devidamente des-
critas pelo Departamento Patrimonial por ocasião da lavratura
dos respectivos Termos de Permissão de Uso.
Art. 3º. Dos Termos de Permissão de Uso, a serem formali-
zados no Departamento Patrimonial, além das cláusulas
usuais, deverá constar que a permissionária fica obrigada a:
I - não utilizar a área para finalidade diversa da prevista no ar-
tigo 1º, bem como não cedê-la, no todo ou em parte, a ter-
ceiros;
II - não realizar quaisquer obras ou benfeitorias na área cedida,
sem prévia aprovação do projeto pelas unidades municipais
competentes;
III - não permitir que terceiros se apossem do imóvel, bem
como dar conhecimento imediato à Prefeitura de qualquer tur-
bação de posse que se verifique;
IV - zelar pela limpeza e conservação do imóvel, devendo pro-
videnciar, às suas expensas, qualquer obra de manutenção que
se fizer necessária;
V - afixar e manter, no acesso ao imóvel e em lugar de perfeita
visibilidade, placa informativa sobre a propriedade do bem e
condições de sua ocupação;
VI - responder, perante o Poder Público, por eventuais taxas,
tarifas e impostos referentes ao imóvel;
VII - arcar com todas as despesas decorrentes da permissão.
Art. 4º. A Prefeitura terá o direito de, a qualquer tempo, fisca-
lizar o cumprimento das obrigações estabelecidas neste de-
creto e nos termos de permissão de uso.
Art. 5º. A Municipalidade não será responsável, inclusive pe-
rante terceiros, por quaisquer prejuízos das obras, serviços e
trabalhos a cargo da permissionária.
Art. 6º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 4 de de-
zembro de 2007, 454º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 4 de de-
zembro de 2007.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

DECRETO Nº 49.008, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2007
Declara de utilidade pública, para desa-
propriação, imóvel particular situado no
Distrito da Sé, necessário à implantação
de órgão público.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, e na conformi-
dade do disposto nos artigos 5º, alínea “m”, e 6º do Decreto-
lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, para ser desapro-
priado judicialmente ou adquirido mediante acordo, o imóvel
particular situado no Distrito da Sé, necessário à implantação
de órgão público, contido na área de 607,00m2 (seiscentos e
sete metros quadrados), delimitada pelo perímetro 1-2-3-4-5-
1, indicado na planta P-30.467-A2, do arquivo do Departa-
mento de Desapropriações, cuja cópia se encontra juntada a
fls. 5 do processo administrativo nº 2007-0.357.276-4.
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução deste decreto
correrão por conta das dotações próprias, consignadas no or-
çamento de cada exercício.
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 4 de de-
zembro de 2007, 454º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
RICARDO DIAS LEME, Secretário Municipal dos Negócios Jurí-
dicos
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 4 de de-
zembro de 2007.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

16.10.12.126.0340.2170 Aquisição de Materiais, Equipamentos e
Serviços de Informática e Comunicação

33903000.00 Material de Consumo 460.701,12
44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 1.223.892,00

16.10.12.128.0332.2831 Formação e Aperfeiçoamento dos Profissionais da Educação
33903000.00 Material de Consumo 10.000,00
33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 100.000,00

16.10.12.361.0158.1430 Reforma e Ampliação de Unidades Educacionais 
de Ensino Fundamental

44905100.02 Obras e Instalações 17.698,06
16.10.12.361.0158.1431 Construção de Unidades Educacionais de 

Ensino Fundamental
44905100.02 Obras e Instalações 2.126.810,54
44906100.02 Aquisição de Imóveis 233.402,61

16.10.12.361.0158.2815 Fornecimento de Uniformes e Material Escolar - EF
33903200.04 Material de Distribuição Gratuita 11.397.197,78

16.10.12.361.0158.2834 Equipamentos e Utensílios para a 
Merenda Escolar - EF

33903000.00 Material de Consumo 50.000,00
44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 100.000,00

16.10.12.361.0158.2842 Operação e Manutenção do Ensino Fundamental
33903700.02 Locação de Mão-de-Obra 3.668.782,33
44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 160.491,37
44905200.02 Equipamentos e Material Permanente 376.700,00

16.10.12.361.0301.2826 Alfabetização de Jovens e Adultos
33903000.00 Material de Consumo 90.000,00
33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 150.000,00

16.10.12.361.0301.2857 Oper. e Manut. de Centros Mun. de 
Educação de Jov. e Adultos-CIEJA’s

33903000.00 Material de Consumo 10.000,00
44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 8.800,00

16.10.12.361.0332.2849 Ler e Escrever - Ensino Fundamental
33903500.00 Serviços de Consultoria 292.000,00
33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.688.824,20
44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 17.308,26

16.10.12.362.0261.1451 Reforma e Ampliação de Escolas Munic. de 
Ensino Fundamental e Médio

44905100.00 Obras e Instalações 56.602,00
16.10.12.362.0261.2865 Operação e Manutenção de Escolas Munic. de 

Ensino Fundamental e Médio
33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 331.811,42

16.10.12.363.0321.2860 Op. e Manut. dos Centros Municipais de 
Capacitação e Treinamento-CMCT

33903000.00 Material de Consumo 10.000,00
33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 10.000,00
33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 61.362,51
44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 10.000,00

16.10.12.365.0329.2852 Operação e Manutenção da Educação Indígena
33903000.00 Material de Consumo 10.000,00
44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 10.200,00

16.10.12.365.0331.1426 Reforma e Ampliação de Unidades 
Educacionais de Ensino Infantil

44905100.02 Obras e Instalações 600.000,00
16.10.12.365.0331.1427 Construção de Unidades Educacionais de 

Ensino Infantil
44905100.00 Obras e Instalações 500.000,00
44905100.02 Obras e Instalações 1.446.748,46
44906100.02 Aquisição de Imóveis 425,49

16.10.12.365.0331.2825 Convênios para Operação e Manutenção 
de CEIs e Creches

33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 300.000,00
33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 83.723,84

16.10.12.365.0331.2835 Equipamentos e Utensílios para a Merenda Escolar - EI
33903000.00 Material de Consumo 50.000,00
44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 60.776,93

16.10.12.365.0331.2837 Operação e Manutenção de Escolas 
Municipais de Educação Infantil

33903000.00 Material de Consumo 145.000,00
44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 1.120.680,65

16.10.12.365.0331.2845 Operação e Manutenção de Centros de 
Educação Infantil

33903000.00 Material de Consumo 100.000,00
44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 2.219.486,47

16.10.12.367.0153.1453 Reforma e Ampliação de Escolas Municipais 
de Educação Especial

44905100.00 Obras e Instalações 137.601,74
16.10.12.367.0153.2820 Convênios p/ Atend. Crianças e Adolesc. 

c/ necessid. Educ. Especiais
33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 400.000,00

16.10.12.367.0153.2862 Operação e Manutenção da Educação Especial
33903000.00 Material de Consumo 40.000,00
33903500.00 Serviços de Consultoria 10.000,00
33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 18.000,00
44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 18.712,00

16.10.12.367.0153.2863 Transporte do Escolar - EE
33904700.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 30.869,60

16.12.12.362.0261.2865 Operação e Manutenção de Escolas Munic. 
de Ensino Fundamental e Médio

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 30.000,00
16.12.12.365.0331.2837 Operação e Manutenção de Escolas Municipais 

de Educação Infantil
33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 40.000,00

16.12.12.365.0331.2845 Operação e Manutenção de Centros de 
Educação Infantil

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 250.000,00
16.19.12.365.0331.2825 Convênios para Operação e Manutenção de 

CEIs e Creches
33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 300.000,00

41.957.181,61

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 4 de de-
zembro de 2007, 454º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito
LUIZ FERNANDO GUSMÃO WELLISCH, Secretário Municipal de
Finanças
MANUELITO PEREIRA MAGALHÃES JÚNIOR, Secretário Muni-
cipal de Planejamento
ALEXANDRE ALVES SCHNEIDER, Secretário Municipal de Edu-
cação
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 4 de de-
zembro de 2007.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

DECRETO Nº 49.011, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2007
Abre Crédito Adicional Suplementar de
R$ 50.000,00, de acordo com a Lei nº
14.258/06.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade
da autorização contida na Lei nº 14.258, de 29 de dezembro de
2006, e visando possibilitar despesas com reforma da Biblio-
teca Municipal do Parque São Lucas,
D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 50.000,00 (cin-
qüenta mil reais), suplementar à seguinte dotação do orça-
mento vigente:

CÓDIGO NOME VALOR

25.30.13.392.0306.9625 Reforma da Biblioteca Municipal do 
Parque São Lucas - E3631

44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 50.000,00

50.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º far-
se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, em
igual importância, da seguinte dotação:

CÓDIGO NOME VALOR

25.30.13.392.0306.9561 Informatização e Ampliação da Área do Acervo 
da Biblioteca Municipal Aureliano Leite no 
Pque. São Lucas -E630

44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 50.000,00

50.000,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 4 de de-
zembro de 2007, 454º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito
LUIZ FERNANDO GUSMÃO WELLISCH, Secretário Municipal de
Finanças
MANUELITO PEREIRA MAGALHÃES JÚNIOR, Secretário Muni-
cipal de Planejamento
CARLOS AUGUSTO MACHADO CALIL, Secretário Municipal de
Cultura
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 4 de de-
zembro de 2007.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

DECRETO Nº 49.012, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2007
Abre Crédito Adicional Suplementar de
R$ 500.000,00, de acordo com a Lei nº
14.258/06.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade
da autorização contida na Lei nº 14.258, de 29 de dezembro de
2006, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades
da Secretaria,
D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 500.000,00 (qui-
nhentos mil reais), suplementar à seguinte dotação do orça-
mento vigente:

CÓDIGO NOME VALOR

18.25.10.302.0322.4107 Administração do Material Hospitalar, 
Ambulatorial e Odontológico

33903000.00 Material de Consumo 500.000,00

500.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º far-
se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, em
igual importância, das seguintes dotações:

CÓDIGO NOME VALOR

18.25.10.122.0251.4100 Coordenação e Administração Geral
33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 150.000,00

18.25.10.301.0322.4101 Operação e Manutenção de Unidades de Saúde, 
Vigilância e Dengue

33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 350.000,00

500.000,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 4 de de-
zembro de 2007, 454º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito
LUIZ FERNANDO GUSMÃO WELLISCH, Secretário Municipal de
Finanças
MANUELITO PEREIRA MAGALHÃES JÚNIOR, Secretário Muni-
cipal de Planejamento
JANUARIO MONTONE, Secretário Municipal da Saúde
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 4 de de-
zembro de 2007.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

Retificação da publicação do dia 1º de dezembro
de 2007
Decreto nº 48.996, de 30 de novembro de 2007
No Art. 1º. - Leia-se como segue e não como constou:
.........processo administrativo nº 2004-0.136.656-8, assim des-
critas:
.................................................................................................

PORTARIA 1120, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2007
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
I - Designar, a partir de 1.11.07, a senhora SONIA REGINA
CHIARADIA para, na qualidade de Coordenadora, compor a
Unidade Executora do Projeto Luz (UEP/LUZ), criada pelo De-
creto 40.898, de 18 de julho de 2001.
II - Cessar, a partir de 23.10.07, a designação da senhora
EDMÉA FIORETTI MATEU no referido Projeto.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 4 de de-
zembro de 2007, 454° da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito

DECRETO Nº 49.009, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2007

Altera o Decreto nº 39.936, de 10 de
outubro de 2000.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, e à vista do que
consta do processo administrativo nº 2007-0.075.148-0,
D E C R E T A:
Art. 1º. O artigo 1º do Decreto nº 39.936, de 10 de outubro de
2000, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública, nos
termos da Lei nº 4.819, de 21 de novembro de 1955,
com alterações posteriores, a entidade denominada
INSTITUTO DE APOIO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
COM DOENÇAS RENAIS - ICRIM, CNPJ nº
00.942.447/0001-80, sediada no Município de São
Paulo.”(NR)

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 4 de de-
zembro de 2007, 454º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 4 de de-
zembro de 2007.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

DECRETO Nº 49.010, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2007

Abre Crédito Adicional Suplementar de
R$ 41.957.181,61, de acordo com a Lei
nº 14.258/06.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade
da autorização contida na Lei nº 14.258, de 29 de dezembro de
2006, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades
da Secretaria,
D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 41.957.181,61
(quarenta e um milhões, novecentos e cinqüenta e sete mil,
cento e oitenta e um reais e sessenta e um centavos), suple-
mentar às seguintes dotações do orçamento vigente:

CÓDIGO NOME VALOR

16.10.12.122.0251.2855 Administração da Coordenadoria de Educação
33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 55.916,96

16.10.12.361.0158.1431 Construção de Unidades Educacionais de 
Ensino Fundamental

44906100.04 Aquisição de Imóveis 1.646.304,22
16.10.12.361.0158.2815 Fornecimento de Uniformes e Material Escolar - EF

33903200.02 Material de Distribuição Gratuita 7.591.492,83
16.10.12.361.0158.2842 Operação e Manutenção do Ensino Fundamental

33903900.04 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 8.580.000,00
16.10.12.361.0301.2857 Oper. e Manut. de Centros Mun. de 

Educação de Jov. e Adultos-CIEJA’s
33903900.04 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 500.000,00

16.10.12.361.0332.2849 Ler e Escrever - Ensino Fundamental
33903000.04 Material de Consumo 670.893,56

16.10.12.365.0331.2837 Operação e Manutenção de Escolas Municipais 
de Educação Infantil

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 10.172.029,85
16.10.12.365.0331.2845 Operação e Manutenção de Centros de

Educação Infantil
33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 11.571.469,53
33903900.02 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 879.074,66

16.10.12.367.0153.2862 Operação e Manutenção da Educação Especial
33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 290.000,00

41.957.181,61

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º far-
se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, em
igual importância, das seguintes dotações:

CÓDIGO NOME VALOR

16.10.12.122.0251.2800 Administração da Secretaria Municipal de Educação
33903000.00 Material de Consumo 420.000,00
33903500.00 Serviços de Consultoria 129.919,46
33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 130.000,00
33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 500.000,00
33904800.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 30.000,00
44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 100.000,00

16.10.12.122.0304.1848 Reforma e Ampliação de Unidades 
Educacionais Integradas

44905100.00 Obras e Instalações 100.000,00
16.10.12.122.0304.2851 Operação e Manutenção dos Centros

Educacionais Unificados
33903000.00 Material de Consumo 47.648,53
33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 68.000,00
33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 7.000.000,00
44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 1.458.851,52

16.10.12.122.0328.2830 Educação em Tempo Integral -
São Paulo é uma Escola

33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 15.210,47
44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 20.650,70

16.10.12.122.0332.2810 Apoio a Projetos Especiais -APM’s
33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 50.000,00

16.10.12.122.0332.2824 Apoio Didático-Pedagógico Educacional
33903500.00 Serviços de Consultoria 60.728,56
33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 77.250,00

16.10.12.122.0332.2832 Avaliação de Aproveitamento Escolar dos
Alunos da RME

33903000.00 Material de Consumo 26.999,99
33903500.00 Serviços de Consultoria 51.220,00
33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 66.093,00
44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 20.000,00

GABINETE DO PREFEITO
Prefeito: GILBERTO KASSAB


